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Art. 2º. Fica divulgada, na forma do Anexo I, a Ata de Análise de Recursos realizada 

pela da Comissão Organizadora no período de 07 a 30 de Junho de 2017. 

Parágrafo Único. Os candidatos deverão observar todos os termos desta Resolução, os 

conteúdos em anexo e o estabelecido no Edital 01/2017. 

Art. 3º. Ficam os candidatos, que apresentaram recurso contra a decisão, informados da 

tomada de decisão desta Comissão Organizadora, sendo disponibilizada a resposta nos 

respectivos Processos Administrativos. 

Art. 4º Os interessados deverão acompanhar as publicações do site da Prefeitura 

Municipal de Paty do Alferes, em que a qualquer tempo serão expedidos Editais de 

Convocação.   

Art. 5º. Ficam estabelecidas, na forma do Anexo II, as seguintes listas dos candidatos 

classificados e aprovados (Resultado Final), bem como dos candidatos eliminados: 

I – Lista dos Candidatos Classificados e Aprovados – Ampla Concorrência. 

II – Lista dos Candidatos Classificados e Aprovados – Vagas Reservadas às Pessoas 

com Deficiência. 

III – Lista dos Candidatos Classificados e Aprovados – Vagas Reservadas aos Negros. 

IV – Lista dos Candidatos Eliminados (Atualizada). 

Parágrafo Único. Os candidatos selecionados serão convocados para contratação por 

meio de publicação no Diário Oficial do Município de Paty do Alferes sendo a 

contratação condicionada à aprovação nos exames admissionais e ao atendimento às 

condições constitucionais e legais – conforme Edital 01/2017. 

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

A Comissão Organizadora  
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ANEXO I – RESOLUÇÃO N.º 02 DE 30 DE JUNHO DE 2017 

 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

Secretaria Municipal de Educação 

Comissão Organizadora – Processo Seletivo Simplificado – Inspetor Escolar 

 

Ata de Análise de Recursos 

No período de 07 de Junho a 30 de Junho de 2017, reuniram-se os servidores que compõem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado – Inspetor Escolar, designada pela Portaria Nº. 379 de 02 de Maio de 2017.  Trata-se do Edital N.º. 01/2017, estabelecido pelo 

Decreto Municipal N.º. 4773 de 24 de Abril de 2017 em conformidade a Lei Municipal N.º. 2292 de 09 de Março de 2017 e a Deliberação do 

Conselho Municipal de Educação N.º. 01 de 21 de Fevereiro de 2017.  Após a publicação da Resolução N.º 01 de 06 de Junho de 2017, a 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, garantiu a interposição de recursos no prazo de 10 (dez) dias úteis – tendo como prazo máximo o dia 22 

de Junho de 2017. Foram apresentados 10 (dez) formulários para interposição de recursos, através dos Processos Administrativos junto a 

Secretaria Municipal de Administração:  (1) No Processo Administrativo N.: 3869/2017, tendo como requerente Regina de Souza Furtado dos 

Santos (N.: 05), a Comissão Organizadora indefere o recurso contra decisão, justificando que a desclassificação ocorreu em conformidade com 

o Edital, tendo em vista que a mesma realizou contrato temporário com a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes nos últimos 24 meses. No que 

tange ao princípio da isonomia, esta Comissão reconhece o parecer jurídico expedido pelo órgão competente desta Prefeitura em que estará 

disponível à requerente no referido processo administrativo. (2) No Processo Administrativo N.º 3813/2017, tendo como requerente Leilimar 

dos Santos Camilo Lima (N.º 046), a Comissão Organizadora indefere o recurso contra decisão, justificando que a atribuição de pontos 

referente a comprovação de atuação profissional, diretamente, em instituições públicas de ensino encontra-se correta. Segundo os termos do 

Edital, não é considerada fração de semestre, devendo o candidato informar apenas as experiências com período superior a um semestre. (3) No 

Processo Administrativo N.º 4125/2017, tendo como requerente Maura da Costa Cunha Portugal (N.º 48), a Comissão Organizadora indefere 

o recurso contra a decisão, justificando que a atribuição de pontos referente a comprovação de atuação profissional no âmbito da educação, 

justificando que a atribuição de pontos encontra-se correta. Na ficha de inscrição não foi assinada pretensão em experiência em projetos que 

atendam crianças e adolescentes e, ainda, a Cópia da Carteira de Trabalho não acompanhou Declaração de empregador. Segundo os termos do 

edital, para comprovar a atuação profissional, a candidata não apresentou a documentação completa dentre as opções que comprovem a espécie 

de serviço realizado e/ou descrevam as atividades desenvolvidas. Em declarações apresentadas que se referem a Ano Letivo, a Comissão não 

contabiliza o período de férias. Conforme a regulamentação, não é considerada fração de semestre, devendo o candidato informar apenas as 

experiências com período superior a um semestre. (5) No Processo Administrativo N.º 3806/2017, tendo como requerente Lilia Maria da Silva 

Santos (N.º 115), a Comissão Organizadora indefere o recurso contra decisão, justificando que a declaração apresentada para fins de pontuação 

referente a atuação no âmbito da educação não dispõe de informações completas do empregador – tais como: papel timbrado com endereço, 

CNPJ e carimbos da autoridade responsável da instituição. Embora mencione o período inicial e final, bem como a citação da candidata na 

condição de professora, a Comissão não identifica claramente a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas. (6) 

No Processo Administrativo N.º  4084/2017, tendo como requerente Carlos Marcelo Machado (N.º 129), a Comissão Organizadora indefere o 

recurso contra decisão, justificando que na Ficha de Inscrição entregue pelo candidato não foi identificado o preenchimento de qualquer 

declaração às vagas reservadas. Segundo os termos do Edital, as informações prestadas na inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 

(7) No Processo Administrativo N.º 3788/2017, tendo como requerente Carla de Fátima Lameck (N.º 132), a Comissão Organizadora indefere 

o recurso contra decisão, justificando que a declaração emitida pela Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de 

Pessoas não informa a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas conforme os temos do Edital – da 

documentação necessária para contratação. A declaração emitida pelo Colégio Estadual Liddy Mignone não informa o período de término do 

contrato temporário mencionado. As datas mencionadas no documento referem-se tão somente a emissão dos memorandos 50/2004 e 14/2005. 

Cabe destacar que os mesmos também não foram anexados, impossibilitando a comissão deferir sobre a pontuação pretendida. A Declaração 

emitida pela Secretaria Municipal de Administração estabelece 3 períodos distintos de atuação. Segundo o Edital, não são consideradas frações 

de semestre sendo deferida a pontuação somente para experiências com período superior a um semestre. (8) No Processo Administrativo N.: 

3787/2017, tendo como requerente Bruna Lameck Oliveira (N.º 159), a Comissão Organizadora indefere o recurso contra decisão e 

desclassifica a candidata nos termos do Edital. Ao realizar a nova análise em sua Ficha Individual e documentos anexos, foi verificada a 

contratação temporária da candidata nos últimos 24 meses pela Prefeitura de Paty do Alferes. (9) No Processo Administrativo N.º 4079, tendo 

como requerente Valquíria Fraga de Carvalho (N.º 212), a Comissão Organizadora defere o recurso contra a decisão reconhecendo os 30 

exceto na atuação direta em Instituições Públicas de Ensino encontra-se correta. A Declaração apresentada refere-se a Ano Letivo, não sendo 

considerado pela Comissão o período de férias. Segundo os termos do Edital, não é considerada fração de semestre, devendo o candidato 

informar apenas as experiências com período superior a um semestre. (4) No Processo Administrativo N.º 3750/2017, tendo como requerente 

Érica Araújo Leonardo (N.º 59), a Comissão Organizadora indefere o recurso contra a decisão,  

(trinta) pontos de formação de magistério – conforme documento apresentado no Ato da Inscrição. (10) No Processo Administrativo N.º 

4034/2017, tendo como requerente Diego Bacellar de  
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Souza (N.º 229), a Comissão Organizadora defere o recurso contra a decisão. Foi realizada nova análise dos documentos apresentados no Ato 

da Inscrição sendo reconhecido o total de 85 pontos. Foram identificados 4 (quatro) semestres inteiros para experiência em projetos que atendam 

crianças e adolescentes (Item I), 3 (três) semestres inteiros em atuação no âmbito da educação (Item II), 4 (quatro) semestres inteiros em atuação 

profissional, diretamente, em Instituições Públicas de Ensino (Item III) e a comprovação de graduação na área da educação (Item IV).  Cabe 

destacar que segundo o Edital não são consideradas frações de semestre sendo deferida a pontuação somente para experiências com período 

superior a um semestre. E ainda, os documentos apresentados devem garantir a espécie do serviço realizado. Enfim, após a análise de todos os 

recursos interpostos foram atualizadas as planilhas sendo revisadas: I – Lista dos Candidatos Classificados e Aprovados – Ampla Concorrência, 

II – Lista dos Candidatos Classificados e Aprovados – Vagas Reservadas às Pessoas com Deficiência, III – Lista dos Candidatos Classificados e 

Aprovados – Vagas Reservadas aos Negros e IV – Lista dos Candidatos Eliminados (Atualizada). Para fins de divulgação das ações da Comissão 

Organizadora e o cumprimento do cronograma do Edital, foi expedida a Resolução N.º 02 de 30 de Junho de 2017 que “Dispõe sobre o 

Resultado Final dos candidatos classificados, aprovados e eliminados – conforme Edital 01/2017 – Processo Seletivo Simplificado - Inspetor 

Escolar”. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata que vai assinada por todos os membros da Comissão 

Organizadora:_________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________ 
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